
CONDOMÍNIO ALTO DA BOA VISTA
DIRETORIA EXECUTIVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
59ª Assembléia Geral Extraordinária do CABV

O Síndico do Condomínio Alto da Boa Vista, no uso de suas atribuições, conferidas

pela Lei n.º 4.591/64, pelo inciso I do Art. 8º da Convenção do CABV, convoca a todos os Condôminos para

a 59ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CABV, a ser realizada nas seguintes condições:

Data e horário: 25 de julho de 2009 (Sábado), tendo início às 14:00 horas, em
primeira chamada, com metade e mais um dos condôminos, ou às 14:30 horas, em
segunda e última chamada, com qualquer número dos presentes.

Local: Complexo da Portaria do CABV, situado à margem esquerda da BR-020,
Km 12, sentido Sobradinho/Planaltina(DF).

ü ORDEM DO DIA:

1. Leitura, discussão e votação da Proposta de Resolução de Assembléia Geral n.º 01/2009, que
dispõe sobre autorização para exclusão do banco de dados do CABV das taxas condominiais
emitidas para as unidades integrantes da 2ª Etapa do Condomínio e dá outras providências;

2. Leitura, discussão e votação da Proposta de Resolução de Assembléia Geral n.º 02/2009, que
dispõe sobre autorização para exclusão do banco de dados do CABV das taxas condominiais
emitidas para as unidades autônomas de propriedade do Condomínio e dá outras providências;

3. Leitura, discussão e votação da Proposta de Resolução de Assembléia Geral n.º 03/2009, que
dispõe sobre a autorização para assinatura de Contrato de Permuta de 70 (setenta) lotes localizados
na APM de propriedade do CABV em troca da área que compreende a Qd. 100 do Condomínio.

4. Apresentação da proposta do Projeto Urbanístico do CABV;
5. Apresentação do Projeto do Centro de Estudos para o Desenvolvimento Sustentável - CEDES
6. Eleição de membros do Grupo Gestor do Programa Lar Verde Lar;
7. Sorteio da Premiação da Fase I/2009 do Programa Lar Verde Lar;
8. Assuntos gerais.

Sobradinho-DF, 15 de julho de 2009.

RANULFO GUEDES SARAIVA
Síndico do CABV

COMPAREÇA ÀS ASSEMBLÉIAS. SUA PARTICIPAÇAO É EXTREMAMENTE IMPORTANTE
NO PROCESSO DE DECISÃO COLETIVA. QUEM DECIDE EM ÚLTIMA INSTÂNCIA EM
CONDOMÍNIO É SEMPRE A SUA ASSEMBLÉIA GERAL.
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